
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS AO 
PROJETO DE LEI Nº. 010 DE 28 DE MAIO DE 2024. 

 
 
 

I - RELATÓRIO    

 

 

   O Projeto de lei em epigrafe, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, o qual dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no 

orçamento vigente, no valor de R$ 269.606,67 (duzentos e sessenta e nove mil, 

seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos), destinado à Iluminação 

Pública e manutenção da UBS Saúde. 

  

    Conforme justificativa do Prefeito Municipal, o referido 

crédito é objeto do Convênio firmado com a Secretaria de Governo e Relações 

Institucionais, destinado a realização de iluminação pública no Município, no 

valor de R$ 169.606,67 (cento e sessenta e nove mil, seiscentos e seis reais e 

sessenta e sete centavos e por outro lado o valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), consta que sua atividade no Projeto será para a manutenção da UBS 

Saúde, destinando o recurso para pagamento de profissionais da área e custeio 

da saúde.  
 

 

II - VOTO DA COMISSÃO. 
     

     Nos termos do artigo 32, inciso V do Regimento 

Interno, compete a Comissão de Finanças e Orçamento a manifestação 

terminantemente acerca das proposituras que direta ou indiretamente, alterem a 

despesa ou a receita do Município, acarrete responsabilidade ao erário 

municipal, bem como se refere a aberturas de créditos adicionais. 

 

     A Comissão de Finanças e Orçamentos, não se opõe 

quanto à realização de iluminação pública, bem como pagamento dos 

profissionais da saúde, uma vez que o referido Projeto está ligado às melhorias 



de infraestrutura no município, atentando sempre para o bem estar da 

população, sendo que com a instalação de iluminação pública, certamente vem 

trazer benefícios para a população que tanto almeja uma cidade iluminada, visto 

também que o pagamento de profissionais da área da saúde, irá beneficiá-los. 

    

    Diante dessa ponderação, nós da Comissão de 

Finanças e Orçamento VOTAMOS pela aprovação do Projeto de Lei nº. 010 - de 

28 de maio de 2024, podendo ser APROVADO pelo Plenário da Câmara 

Municipal. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOLCINÓPOLIS 
“Plenário Claudomiro Pereira Paschoa” 

Em 05 de junho de 2024. 
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